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município, e dá outras providências. 

O VEREADOR CARLOS ANDRÉ BARBOSA DE MELO, do município de São 
Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, submete à apreciação desta Colenda Câmara de 
Vereadores o presente Projeto de Lei. 

Art. 1!! - Fica o Poder Executivo autorizado a nomear a praça localizada na interseção 
das Ruas Barra de Guabiraba e Primeiro de Maio, no bairro da Ercina Lapenda, neste 
município, de PRAÇA DONA NA1R DA S1LVA BARBOSA. 

Art. 2!! - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta da dotação 
orçamentária do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3~ - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Lourenço da Mata, 01 de outubro de 2015. 
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